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GRUPO DE TRABALHO 

TÊXTEIS E VESTUÁRIO 

 

Objectivos 

 

 Acompanhar a evolução do sector (e suas ramificações), em particular na sua 

produtividade e competitividade. 

 Ter em conta os impactos económicos, sociais e ambientais. 

 Divulgar as boas práticas nacionais. 

 Avaliar a sequência dada às recomendações constantes no relatório do Grupo 

de Trabalho na legislatura anterior. 

 

Mandato 

 

 Elaboração de relatório de progresso até 31.Dez.2010. 

 Elaboração de um Relatório Final. 

 

Prazo 

 

 14 de Setembro de 2011. 

 

Composição  

 

Coordenador (PSD) Emídio Guerreiro 

PS 
Hortense Martins 

Miguel Laranjeiro 

PSD Carlos São Martinho 

CDS-PP Telmo Correia 

BE Pedro Filipe Soares 

PCP Agostinho Lopes 
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1ª SESSÃO LEGISLATIVA 

 

1. Temas a acompanhar 

 

 Os temas genéricos referidos nos objectivos; 

 Acompanhamento de iniciativas europeias: 

o Directiva relativa às denominações têxteis 

o Directiva relativa a Produtos Químicos/ Regulamento Reach 

o Directiva relativa à Prevenção e controlo de poluição 

o Directiva relativa à emissão de CO2 

o Recomendações do Parlamento Europeu sobre o sector 

 

2. Audições 

 

 Associações e Sindicatos do Sector: ATP; ANIL; ANIT-LAR; ANIVEC; 

FITVEP; FESETE; ACTEM. 

 Tutela do PADIM. 

 Membros do Governo:  

o Secretário de Estado Adjunto, da Indústria e do Desenvolvimento; 

o Secretário de Estado do Comércio, Serviços e Defesa do Consumidor;  

o Secretário de Estado da Energia e da Inovação;  

o Secretário de Estado do Emprego e da Formação Profissional. 

 Presidente do IAPMEI. 

 Presidente da AICEP. 

 

3. Visitas 

 

 2 por Sessão Legislativa 

 

4. Conferências 

 

 Sector Têxtil – Um futuro a recriar: Junho 2011 

 

5. Reuniões 

 

 Quinzenalmente, às 4ªs feiras ímpares do mês, após a Sessão Plenária. 

 

 


